
TERMO DE COLABORAçAO NO 02/2022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E A 
OReANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL - 
AssocIAçAo ABRIGO A IDOSOS 
REVERENDO GUILHERME RORIGUES 
PEREIRA. 

p CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO , pessoa juridica de direito püblico, inscrita 
no CNPJ do MF sob o n ° 17.831.79810001-16, denominada CONSELHO 
MUNICIPAL, corn sede na Rua Candido Mota, 48 - Centro , no Municipio de Assis, 
Estado de São Paulo, neste ato representado por seu PRESIDENTE Senhora 
GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA HOLMO, brasileira, casada, portador do RG no 
26.107.826-4 - SSP/SP e do CPF no 110.753.648-09, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Lourenço, n° 02, Jardim Canad& nests cidade, e a ASSOCIAAO 
ABRIGO A IDOSOS REVERENDO GUILHERME RODRIGUES PEREIRA , inscrita no 
CNPJ sob n° 54.718.218/0001-05, corn sede na rua Bonfim, n° 68, Vila Progresso, 
nesta Cidade de Assis - SP, doravante denominada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, representada pelo seu Presidente SR. JOSE CARLOS REIS, brasileiro, 
divorciado, portadora do RG n.° 6.989.440-1 SSP/SP e do CPF/MF n.° 710.512.448-
20, residente e domiciliado na Rua Antonio Zuardi, 1532, Vila Operária, nesta cidade 
de Assis-SP, resolvem celebrar o presente termo de colaboracâo, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias n° 6.319 de 22 de junho de 2017 e Lei Orçamentária Anual n° 6.393, 
de 20 de nbvembro de 2017, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto 
regulamentador n° 7.459 de 12 de janeiro de 2018, na Resolução n° 25 de 31/08/2017 
do Conselho Municipal de Assistência Social e no processo administrativo no 
02/2018/DA e mediante as cláusulas e condiçôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presente Termo de Colaboração, tern por objeto, garantir atendirnento integral a 
idosos em situação de risco pessoal e social, priorizando o resgate e manutenção do 
vinculo familiar e a integracao social. Os serviços prestados são a idosos de ambos as 
sexos, dependentes, semi dependentes e independentes, abrigados através de Ordem 
Judicial ou aqueles irnpossibilitados de manterem-se sozinhos ou terern a proteção 
familiar garantida. Essa instituição de longa permanência tern capacidade maxima de 
atendimento a 50 (cinquenta) idosos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO 
I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAçOES 

2.1 - São obrigacöes dos PartIcipes: 

- DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuals especificos de prestacão de contas as organizacoes da sociedade 
civil por ocasiäo da celebração das parcerias, informando previarnente e publicando em 
melos oficlais de comunicacão as referidas organizacoes eventuals alteraçöes no seu 
conteUdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliaço da parceria e a submeter a 
comissào de monitoramento e avaliaçao designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da presta(;âo de contas devida 
pela organização da sociedade civil; 

C) liberar Os recursos por melo de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas 
de execuçào do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento; 

d) promover 0 monitoramento e a avaliacão do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou ser Iotado em 
outro órgäo ou entidade, o administrador püblico deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso näo ocorrer, todas as obrigaçöes do gestor, corn as 
respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberaçäo de recursos; 

g) manter, em seu sItio oficial na Internet, a relacão das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apôs o respectivo encerrarnento; 

h) divulgar pela internet os melos de representacâo sobre a eventual aplicaçâo irregular 
dos recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçâo de 
evidências de irregularidades na execuçao do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAcAD DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçâo contábil regular, observando os princIpios fundamentals de 
Contabuidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por melo deste termo de colaboraçäo; 

c) divulgar na Internet e em locals vis(veis de suas sedes socials e dos estabelecimentos 
em que exerça suas açôes todas as parcerias celebradas corn o poder püblico, 
contendo, no minimo, as informaçôes requeridas no parágrafo ünico do art. 11 da Lei n° 
13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa 
bancária, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.01 9/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos orgaos ou das entidades püblicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, as informaçöes referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bern coma aos locals de 
execuçào do objeto; 



f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados a execucão do objeto previsto no termo de colaboraçâo 
ou de fomento, nâo impticando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL a inadimplência da ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em retacão ao referido pagamento, Os OnUS incidentes sobre o objeto 
da parceria ou os danos decorrentes de restriço a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadao, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboraçâo, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finatidade e o detathamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execucâo do objeto do 
presente Termo de Colaboraçào e de R$ 188.500,00 (cento e oitenta e oito mii e 
quinhentos reals). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do 
presente termo de cotaboraçâo, recursos no valor de R$ 188.500,00 (cento e oitenta e 
olto mil e quinhentos reais), correndo a despesa a conta da dotacào orçarnentária do 
Fundo Municipal do Conseiho do Idoso de Assis. 

3.3 - A transferéncia será efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente no 
12025-1 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAcAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAAO DA SOCIEQADE CIVIL, por ordern bancãria, sendo necessârio o 
depósito bancário na conta da instituicão. 

4.2 - obrigatória a aplicacao dos recursos deste Termo de Colaboraçâo, enquanto näo 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do 
seu uso for igual ou superior a urn més; ou em fundo de aplicacão financeira de curto 
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida püblica, quando sua 
utitização estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboracâo ou da transferência, estando sujeitos as mesmas 
oondiçOes de prestacão de contas exigidos para Os recursos transferidos. 

4.4 - As parcetas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serâo liberadas e 
ficarâo retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidências de irregularidade na aplicaçâo de parcela anteriormente 
recebida; 



II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçào dos recursos ou o 
nadimplemento da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçào a obrigaçöes 
estabelecidas no termo de colaboraco; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL ou pelos ôrgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiào da conclusâo, denüncia, rescisâo ou extinçâo da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apiicaçöes 
financeiras reatizadas, serào devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauraçào de tomada de 
contas especial do responsávei, providenciada pela autoridade competente da 
ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo  DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboraçâo deverá ser executado fielmente pelos participes, 
de acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn 
pelas consequencias de sua inexecucâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçäo dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - realizaçào de despesas a titulo de taxa de administraçào, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

III - realizaçâo de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçao 
monetária, inclusive, referentes a pagarnentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientaçâo social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizern prornoçâo pessoal de autoridades ou servidores püblicos; e 

V - repasses corno contribuiçöes, auxilios ou subvençöes as instituiçôes privadas corn 
fins lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado püblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Coiaboraçâo vigerá de 15 de marco de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo 
de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mInimo, 30 (trinta) dias antes do seu 



término, e apôs o cumprimento das demais exigencias legais e regulamentares, serão 
admitidas prorrogacoes do prazo de vigencia do presente Termo de Colaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na iiberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogaçào do prazo de vigência do presente termo 
de coiaboraçâo, independentemente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato perlodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e quaiquer prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da 
vigência do Termo de Colaboraçâo ou da ültima dilacâo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIsCALIzAçA0 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Reiatôrio Técnico de 
monitorarnento e avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e a submeteré a 
Comissào de Monitoramento e Avaliacào desinada para este fim, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestacao de contas devida 
pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 
13.019/2014, cujo Relatório, sem prejuIzo de outros elementos, deverá conter: 

I - descriçâo sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefIcio social obtido em razäo da execuçào do objeto ate a perlodo, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

Ill - valores efetivamente transferidos pela administraçâo püblica; 

IV - ancilise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestacão de contas, quando nào for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 
colaboração ou de fomento; 

V - anáiise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalizaçâo preventiva, bern coma de suas conciusöes e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecucao por cuipa exciusiva da ORGANIZAcAQ DA 
SOCIEDADE CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente 
para assegurar a atendimento de serviços essenciais a populaçäo, por ato próprio e 
independentemente de autorizaçâo judicial, a fim de realizar ou manter a execucao das 
metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar as bens püblicos em poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
parceira, qualquer que tenha sida a modaiidade ou titulo que concedeu direitos de usa de 
tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisacao, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momenta em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 



Parágrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscaiização pela ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgâos de controie, a execuçâo da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de poilticas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que 0 seu objeto fol executado conforme pactuado, corn a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a cornprovaçào do aicance das metas e dos 
resuitados esperados, ate o perlodo de que trata a prestacâo de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informaçöes e documentos: 

- extrato da conta bancária especifica; 

Ii - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados 
da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 
suportes; 

V - relacão de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ I 
.o  Serâo giosados valores relacionados a rnetas e resultados descumpridos sern 

justificativa suficiente. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular 
apIicacäo dos recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2023. 

§ 30 - A ADMIN1sTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL fornecerâ manuals especificos a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simpiificação e a 
racionaiizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestacâo de contas relativa a execução do termo de colaboracâo dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos 
seguintes relatórios: 

- relatôrio de execuçâo do objeto, elaborado peia ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvoividos pare o curnprimento do objeto e 
o comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatório de execuçâo financeira do Termo de Colaboracão, corn a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçäo corn a execução do objeto, 
na hipotese de descumprimento de metas e resuitados estabelecidos no piano de 
trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 



I - relatôrio da visita técnca 'in boo" realizada durante a execuçào da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaflação, homologado pela Comissäo de 
Monitoramento e Avaliacâo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto 
e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboracào. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 
67 da Lei n° 13.019, de 2014, deveräo conter análise de eficácia e de efetividade das 
açöes quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

Ill - o grau de satisfacâo do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açöes após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestacão conclusiva sobre a prestaçâo de contas pela ADMINISTRAçAO 
PLJBLICA MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo 
concluir, a [tern ativamente, pela: 

I - aprovação da prestaçào de contas; 

II - aprovacâo da prestaçäo de contas corn ressalvas; ou 

Ill - rejeicâo da prestaçäo de contas e deterrninação de imediata instauraçâo de tomada 
de contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestaçâo de contas, será concedido 
prazo para a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no rnáximo, por igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 
cornprovacão de resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da ornissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuraçâo dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificacão do dano e obtencào do ressarcimento, nos 
termos da Iegislação vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PLJBLICA MUNICIPAL apreciarã a prestacâo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu 
recebimento ou do cumprirnento de diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igual periodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 



- não significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas Cu destinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL Cu de seus prepostos, sem prejuizo da atuaIizaço monetária, impede a incidência 
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no perIodo entre o final do 
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administraçâo ptiblica. 

8.8 - As prestacöes de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarern, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabeiecidos no piano de trabalho; 

II - regulares corn ressaiva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 
de natureza formal que nâo resulte em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omisso no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de 
trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestào ilegItimo Cu antieconôrnico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pblicos. 

decLso sobre a aprovacâo da prestacâo de 
cohtas Cu por omissâo em reiaçäo a anáiise de seu conteüdo, levando em consideração, 
no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegacao a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegacào. 

8.10 - Quando a prestacâo de contas for avaliada como irregular, apôs exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisào, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá 
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de 
açöes compensatôrias de interesse pUblico, mediante a apresentaçâo de novo piano de 
trabaiho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração cu de fomento e a area de 
atuação da organizaçâo, cuja mensuraçâo econômica seré feita a partir do piano de 
trabaiho original, desde que nâo tenha havido dolo ou fraude e nào seja o caso de 
restituiçào integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da 
prestação de contas, a ORGANIZAAO DA SOCIEDAIDE CIVIL deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que compôem a prestaçâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOEs 
9.1 - A presente parceria podera ser alterada a quaiquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a soiicitação ser encaminhada corn antecedência minima de 30 
(trinta) dias em reiação a data de término de sua vigencia. 

9.2 - Nâo e permitida a ceiebração de aditamento deste Termo de Coiaboração corn 
aiteraçào da natureza do objeto. 



9.3 - As alteracöes, corn exceção das que tenham por finalidade merarnente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previarnente submetidas ao Departamento 
JurIdico da ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS SANçOES 

10.1 - Peta execucão da parceria em desacordo corn o pIano de trabalho e corn as 
normas da Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislacão esp?cifica, a ADMINISTRAAO 
PLJBLICA MUNICIPAL poderá, garantida a previa defesa, aplicar a organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sançöes: 

I -. advertência; 

II- suspensao temporária da participacão ern charnamento püblico e irnpedimento de 
celebrar parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nao superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento püblico ou celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarern os rnotivos determinantes da punicäo ou ate que seja prornovida a 
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida 
sempre que a ORGANIZAAO DA SOCIEDAQE CIVIL ressarcir a AOMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da sançao 
aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo ünico. As sançöes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetência 
exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser 
requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da 
parceria. 

1Q.3 - A prescricão serâ interrornpida corn a edição de ato administrativo voltado a 
apuracão da infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REN1ANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecuçäo do objeto, mas que a ele näo se incorporam. 

11.2 -. Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos corn 
os recursos aplicados ern razào deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens rernanescentes serào de propriedade da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a 



ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferéncia da 
propriedade a adrninistraçào püblica, na hipótese de sua extinçâo. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderâo, a critérlo 
do administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL 
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, 
após a consecução do objeto, nâo forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverâo, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçâo de objeto igual ou 
sernelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversâo em favor da 
Adrninistração Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colaboraçào poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis sornente pelas 
obrigacôes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo mmnirno de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a 
publicidade dessa interição; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelacào judicial oij extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 

a) utilizacâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçäo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorrecão em qualquer docurnento 
apresentado; e 

d) verificacão da ocorrència de qualquer circunstãncia que enseje a instauração de 
Tornada de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboracâo ou dos aditamentos, fica 
condicionada a publicacão do respectivo extrato no Diário Oficial do Munic(pio, a qual 
deverâ ser providenciada pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçOES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçöes: 

- as cornunicaçöes relativas a este Termo de Colaboraçâo serão remetidas por 
correspondência e serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebirnento; 



II - as reuniöes entre as representantes credenciados pelos partIcipes, bern como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicaçöes neste Termo de Colaboração, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirirnir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Colaboraçào, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da 
cornarca de Assis, corn renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarern plenarnente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciâvel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, fol lavrado em 2 (duas) vias de igual tear e forma, que vão assinadas pelos 
partIcipes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dele. 

Assis, 15 de marco de 2022. 
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